
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 446/2023

Altera a redação do Decreto nº 48/2023.
 
O Prefeito Municipal de Campo Magro – Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Alterar a redação do Decreto nº 48/2023, onde consta o
Representante do Poder Executivo Municipal (suplente), o
representante da Procuradoria Geral do Município (suplente) e
o representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
(titular), passando a ter a seguinte redação:
 
I – REPRESENTANTES DO PODE EXECUTIVO
MUNICIPAL:
 
a) Representante da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer:
Suplente: Marcelo Moraes
Matrícula funcional: 02211
 
b) Representante da Procuradoria Geral do Município:
Suplente: Afonso Henrique Alves dos Santos
Matrícula funcional: 2768
 
e) Representante da Secretaria Municipal de Assistência
Social:
Titular: Rosane da Silva Foques
Matrícula funcional: 2592
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
 
Campo Magro, 07 de dezembro de 2023.
 
CLAUDIO CESAR CASAGRANDE
Prefeito Municipal 
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